
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 2.781 DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso 

de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 48500.000801/2014-74, decide por homologar o valor de R$ 2.579.311.569,77 (dois bilhões, 

quinhentos e setenta nove milhões, trezentos e onze mil, quinhentos sessenta e nove reais e setenta e sete 

centavos), correspondente à parcela dos ativos reversíveis ainda não amortizados, para fins de indenização à 

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 21.10.2016, seção 1, p. 32, v. 153, n. 203. 
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